
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado dê §ão Paulo

DECRETO NO 2418 DE02DEJ ULHO DE 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do

Município de Santa Cruz da Conceiçáo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1o. - Fica aberto no orÇamento vigente, um credito adicional suplementar na importância

Oe 
-n$ 

tt.OSS,Z9 (onze mil, éeiscentos ê cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos)

distribuido as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 11'659,79

DIREToRIA DE ADMINISTRAÇÃO
oi tii sàoi zsoz oooo únuurenÇÃo oos sERVIÇos DE ADlvllNlsrRAÇÃo - 1$ 1!e,19
I.+.Sô.SZ.OO EeUtp,qVtN-fO e VnTER|AL PERMANENÍE FRr 0.01.'1'10-'110.000

01 TESOURO
1,1O,OO GERAL

01 22 01
028

01 26 02 ENSINO FUNDAMENTAL
12 361 951'1 2511 0000
4.4.90.52.00
01
220.00

141 IVIANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENSINO
EQUIPAI\,IENTO E IVATERIAL PERMANENTE
TESOURO
ENSINO FUNDAI\,IENTAL

- R$ 30,85
FRi 0.01 .220-220.000

N,TANUTENÇÃo Dos sERVIÇos DE LIMPEZA PÚBLlcA - R$ 6 036,00

rOUtpnVelrO e UnTER|AL PERI\4ANENTE FRr 0 01.110-'110.000

TESOURO
GERAL

DIREÍORIA DE AGRICULTURA, I\,4EIO AI\,1BIENTE, DEF CIVIL, SECU.RANÇA E DE TRÂNSITO

I qiz sszs 2539 ooo0 IvlANurENÇÀo Dos sERVIÇos DE TRÀNSlro - R$ 5'403,24

e3.eo.ao.oo vnreRtnrbr colsuuo FRi 0'0'l 460460 000

01 TESOURO
ioo.ooo TRÂNSlro - EDUcAÇÃo DE TRÂNSlro

DIRETORTA DE ADIVIINISTRAÇAO
õq ez ssoz 2502 oooo únlureuçÃo oos sERVIÇos DE ADIvllNlsrRAçÃo - R$ 189,70

3 3.90.40.00 senv. reclloloctn on tt.lÉonv.e couuNlcAÇAo FR: 0'01 110-110 000

01 TESOURO
11O,OO GERAL

01 27 A1 sERVrÇos PúBLtcos
15 452 9520 2534 0000
4.4.90.52.00
01
110.00

247

323

Artigo 20. - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniênte

de:

Anulação ( - )

01 22 01
026

R$ í1.6s9,79

Rua vereador Juvenâl Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - cEP 13.625-000

01 30 01

(ty



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Pâulo

01 26 02 ENSINO FUNDAI\,4ENTAL
12 361 9511 2511 0000
3.3.90.36.00
0'1

220.04

NTANUTENÇÃo Dos sERVIÇos DE ENSINo
OUTROS SERV, TERCEIROS _ PESSOA FISICA
TESOURO
ENSINO FUNDAI/ENTAL

- R$ 30,85
FR: 0.01.220-220.000

TVIANUTENÇÂo Dos sERVIÇos DE L||\4PEZA PÚBLlcA - R$ 6.036,00

srureuçÁs Luotctnts FR:0.01 '1'10-1'10.000

TESOURO
GERAL

DIREToRTA DE AGRIcuLTURA, l\,4Elo AlvlBlENTE, DEF clvlL' sEGU^RANÇA E DE ÍRÂNSlro
ti qiz sszs 2539 oooo L4ANUÍENÇÃo Dos sERVIÇos DE TRÂNSlro - R$ 5 403,24

s.s óó.39.0ó ourRos sÊRv. reRcElRos - PEssoA JURIDIcA FR: 0'01 '460460'000
ôí TESOURO
ioo.ooo TRÀNSlro - EDUCAÇAo DE TRÀNSlro

Artigo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

âo, 02 de julho de 2021 .

,,/t I -/\-/
uhlr(MAran ha de Albuquerque
Prefeito Municipal

136

01 27 01 sERVrÇos PúBLlcos
15 452 9520 2534 0000
3.1.90.91.00
01

110.00

201

01 30 01
293

Santa Cruz

pio e arquivamento j
afixação nos
nto ao Cartóri

lugares de costume nesta Prefeitura, Diário Oficial doRegistrêdo e publicado
o de Registro Civil e anexos local

dafeiç

W"vY,

IL\S-
Dir. Depto Jurídico

Ruâ Vereâdor Juvenal Leme Mourão, no 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13'625-000


